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A Comissão de Constituição Justiça e Redação, reunida 
extraordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Lei n" 077121, de 
autoria da Nobre Vereadora Andressa Marques Moreira Ceroni, após analisar a matéria, esta 
Comissão, exara .) seguinte parecer: 

1- O Proje c •. Ie Lei n° 077 dispõe sobre a prorrogação dos efeitos da Lei Municipal n? 
1.72112(). que declara situação ele emergência pública e recuperação em virtude da 
erosão costeira o trecho entre os Balneários Araçá e Ponta da Praia; 

2- esta Comissão, se manifesta pela Constitucionalidade e legalidade da proposta, 
ressaltam-o a importância da manutenção da situação de emergência até a solução do 
problema; 

3- é o parece. que seja o Projeto de Lei n° 077121, encaminhado ao Douto e Soberano 
Plenário para apreciação, observado para sua aprovação, o quórum de maioria absoluta 
dos mer 1)IT)S da Câmara, na forma do parágrafo 2° do artigo 51 da Lei Orgânica do 
Município 

'-'ALA DAS COMISSÕES EM, 10 DE AGOSTO DE 2021. 

(OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- 
Rogéri o Lopes Revi tti 

Membro 


